INDICAÇÃO Nº   1145    , DE 2 002





Rotineiramente este Gabinete recebe solicitações de funcionários públicos estaduais pedindo que o Governo do Estado cumpra o pagamento de precatórios. No mais das vezes tratam-se de precatórios alimentares,  obtidos em sentenças judiciais favoráveis.






Os precatórios alimentares, como é sabido, tem primazia para pagamento sobre os demais. Todavia, pouco ou nada se cumpre, por parte do Poder Público, de pagamentos relacionados aos precatórios.






Cabe lembrar que a falta de pagamento desses precatórios desrespeita a própria Constituição Federal que determina, em seu parágrafo 1º, do artigo 100, literalmente:






“Art.100- ................................................






§1º- É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que serão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.”






Se tais pagamentos fossem cumpridos, os precatórios formados até 2000, no mínimo, ,já estariam liquidados. 






Todavia, recebemos solicitações, em nosso Gabinete, de precatórios de 1997, inclusive, que não foram cumpridos. Trata-se de situação que não pode permanecer dessa forma, pois as pessoas tem um justo crédito em relação ao Governo e necessitam do dinheiro para continuarem suas vidas.






Assim, apresentamos, então, a seguinte INDICAÇÃO:






INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar o pagamento de todos os precatórios, especialmente dos alimentares, cumprindo, dessa maneira, a determinação da própria Constituição da República Federativa do Brasil.






Sala das Sessões, em       /           /       ,

a) VALDOMIRO LOPES
VL/AF/af
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